
     

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES/ES 

 

INDICAÇÃO Nº:   405/2022 
LINHARES ES – 09 de setembro de 2022 

 

 

 

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, com 

cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente perante vossa 

conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição: 

 

 

 

• DIVERSAS INDICAÇÕES PARA CMEIEF 

ALCIDES MARINATO – COMUNIDADE DA 

BAGUEIRA  
 

 

 

Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema necessidade e 

oriunda de astronômico clamor popular. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Conforme podemos observar viemos chamar atenção por meio desta indicação que 
em visita ao EMEF/CEIM ALCIDES MARINATO na localidade da BAGUEIRA, foi 
solicitado por inúmeros munícipes, alguns pedidos a seguir. 

Conforme nos foi relatado e confirmado em visita o EMEF/CEIM ALCIDES 
MARINATO, o mesmo necessita urgentemente de uma atenção, por meio do poder 
público, para que seja atendida algumas solicitações. 

Solicitações estas que vem de encontro ao anseio da população local, sendo 
evidente as responsabilidades do município em cumpri-las, como contribuir 
diretamente com o seu dever, para proporcionar um bom andamento do aprendizado 
dos alunos do nosso município, isso inclui várias ações, entre algumas delas estar a 
conservação do espaço físico e suas dependências, proporcionada pelo poder 
público Municipal. Entre outras necessidades podemos destacar; 

• Falta de brinquedos na Area externa do EMEF/CEIM (conforme fotos em 
anexos) 

• Falta de Brinquedos na Área interna do EMEF/CEIM 

• Substituições e Acréscimos de Cadeiras e Carteiras nas Salas de Aula em 
conformidade com as idades dos alunos, pois muitas estão inutilizadas por 
estarem quebradas. 

• Reparos ou Substituição das Mesas e cadeiras para o refeitório, pois algumas 
estão quebradas. 

• Conserto do bebedouro. 

• Aquisição de novos Computadores na Substituição dos que estão quebrados., 

• A Substituição de uma Televisão, pois não está funcionando. 

• E a URGÊNCIA da colocação de redutores de velocidades em frente ao 
referida INSTITUIÇÃO DE ENSINO DA BAGUEIRA. 

Como podemos observar estes são pedidos pertinentes, e que fazem parte da 
extrema necessidade das crianças desta escola, pois elas sonham com a 
contemplação destes pedidos. 

Conforme denúncia apresentada ao gabinete do nobre edil, ficou muito claro que a 
referida Instituição de Ensino passou a pouco tempo por algum tipo de reforma, 
porém a mesma necessita ainda de muita atenção, devido à falta de realização de 
algumas ações de manutenções periódicas, que são facilmente identificadas através 
dos pedidos e das imagens que estão anexas junto a esta indicação. 

Os munícipes reclamam que por diversas vezes já haviam solicitados a própria 
escola como também ao Município a entrega destes pedidos, contudo as respostas 
são sempre as mesmas, ou seja, o Município não se manifesta, não apresentando 
nenhuma resposta as solicitações apresentadas, ou simplesmente se nega a 
responde, até as reivindicações caírem no esquecimento. 
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Os moradores mencionaram que as suas solicitações são na verdade simples 
pedidos e que não seria uma coisa impossível ao Poder Executivo Municipal atender 
essa simples indicação. Pois a conversa que é discutida entre os moradores desta 
região é que o Poder Público realizou apenas uma maquiagem em toda 
COMUNIDADE da BAGUEIRA, sendo que a ESCOLA precisa de uma atenção 
básica em diversas ações internas, já em frente a INSTIUIÇÃO de ENSINO o 
MUNICIPIO simplesmente ignorou a SEGURANÇA dos Pais e dos Filhos, sendo que 
não existe até presente data nenhum redutor de velocidade, servindo o asfaltamento 
da via principal para corridas dos carros e motos. 

Desta maneira acreditamos que o Poder Público Municipal através das Secretarias 
responsáveis acatará os pedidos da população.  

 

Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido reparo 
ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexar também as imagens do serviço 
realizado. 
 

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO para que haja URGENTEMENTE 
com os devidos reparos. 
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    PROPOSIÇÃO 

 

 

Mediante a extrema necessidade que o objeto nuclear gerador desta Proposição apresenta, esta 

autoridade legislativa vem apresentar a seguinte Indicação: 
 

 
 

 

• DIVERSAS INDICAÇÕES PARA CMEIEF 

ALCIDES MARINATO – COMUNIDADE DA 

BAGUEIRA  
 

 

 

Nestes termos, 

 

 

solicito vosso deferimento, honorífico presidente 
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